
lEI NQ 1.094~ DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985.
"Referenda o Convênio finnadocom o PROMUNICl 

PIO/8S, e dã providencias~' •.

A C~MARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU. POR SEUS RE
PRESENTANTES lEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE lEI:

Art. 1Q - Fica referendado o Convê

nio firmado pelo Exe~utivo Mu~icipal, atravês-·
da Secretaria Municipal de Educação, com o

. PROMUNIC!PIO/85, da Secretaria de Estado de Edu~~. .. -
Art. 2Q -Esta Lei entrarã em vi

gorna data de sua publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições
em contrá ri o.

". . ....~.


